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INDICAÇÃO N° 134/2025 

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
Srs.Vereadores, 

O Vereador que esta subscreve vem INDICAR a este Executivo Municipal, 
ouvido o egrégio Plenário na forma regimental, a seguinte reivindicação: 

Que o Município disponibilize um local adequado para a realização das 
provas de Legislação do DETRAN, que ocorrem mensalmente no município. 

Atualmente, as provas de Legislação do DETRAN são aplicadas na Escola 
Municipal Dom Oscar de Oliveira, instituição de ensino fundamental. Acontece que 
as salas e carteiras do local são dimensionadas para crianças, o que torna o 
ambiente desconfortável para os candidatos, que são, em suma, jovens e adultos. 

Ressalta-se que essa solicitação já foi feita diversas vezes pelos diretores dos 
Centros de Formação de Condutores do município, que acompanham a situação e 
reforçam a necessidade de um espaço mais apropriado para a aplicação dos 
exames. 

Diante desse cenário, sugere-se que a Administração Municipal possa 
disponibilizar um espaço mais adequado para a aplicação das provas, garantindo 
mais conforto e condições apropriadas aos participantes. Essa medida contribuirá 
para melhorar a experiência dos candidatos e facilitar a logística dos exames, sem 
interferir na rotina da escola. 

Sala das Sessões, em 30 de janeiro de 2025. 

ntonio Te6doro Ferreira 
1° Secretário 
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